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Autoriza o Executivo Municipal a abrir t
Crédito Especial no valor de R$

, 120.000,00 e dà outras providências.

IVAN JACOB ZIMMER, Prefeito Municipal de Montenegro.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

L E I : '

Art. 10 Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Especial no
' valor de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), nas seguintes dotaçöes orçamentérias:
i

10 Sec, Mun. de Aqricuitura e Meio Ambiente
j ''''' '02 Diretoria de Fomento Agropecuério .

20 Agricultura
6O6 Extensâo Rural

l 0043 Cooperativismo e Associativismo .
t 1031 PRODESA - Ampliaçâo/construçâo de Pavilhöes
l comunitàrios
1 4 4 90

.51-1081 Obras e Instalaçöes R$ 100.000,00 .
!

1 10 Sec. Mun. de Agricultua e Meio Ambiente
1 02 Diretoria de Fomento Agropecuàrio
!
I 20 Agricultura (
! 6O6 Extensâo Rural
i 0043 Cooperativismo e Associativismo
1 1032 Contrapartida PRODESA - Ampliaçâo/construçào de '1

pavilhoes comuniorios1 4 4
.:o.s1-,oa2 obras e Instalaçöes Rs zo.ooo,ocj '

1
1
j Art. 20 Para cobertura do Crédito autorizado pelo artigo anterior, servirà
' io ao Desenvolvimento dode recurso o crédito da Uniâo PRODESA - Programa de Apo

setor Agropecuério, no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), e a reduçâo da dotaçâo
owamenoria 0a.06.99.:99.9999.3999.9.:.99.99.02.00-35:, co valor de Rs zo.ooo,oo
(vinte miI reais).

I
j '
'! Art. 30 Inclui na Lei de Diretrizes Orçamentàrias - LDO 2002, Planilha
' de Metas Prioritérias - SMAM, na meta Agroindthstrias Comunitérias, o projetc

T'Ampliaçâo de pavilhöes comunitérios nas Iocalidades de Vapor Velho e Sobrado,
com 500m2 cada, e construçào de pavilhào comunit*rio na comunidade de Serra
Velha, com 600m2'', no valor de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais).
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Autoriza o Executivo Municipal a abrir t
Crédito Especial no valor de R$

, 120.000,00 e dà outras providências.

IVAN JACOB ZIMMER, Prefeito Municipal de Montenegro.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

L E I : '

Art. 10 Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Especial no
' valor de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), nas seguintes dotaçöes orçamentérias:
i

10 Sec, Mun. de Aqricuitura e Meio Ambiente
j ''''' '02 Diretoria de Fomento Agropecuério .

20 Agricultura
6O6 Extensâo Rural

l 0043 Cooperativismo e Associativismo .
t 1031 PRODESA - Ampliaçâo/construçâo de Pavilhöes
l comunitàrios
1 4 4 90

.51-1081 Obras e Instalaçöes R$ 100.000,00 .
!

1 10 Sec. Mun. de Agricultua e Meio Ambiente
1 02 Diretoria de Fomento Agropecuàrio
!
I 20 Agricultura (
! 6O6 Extensâo Rural
i 0043 Cooperativismo e Associativismo
1 1032 Contrapartida PRODESA - Ampliaçâo/construçào de '1

pavilhoes comuniorios1 4 4
.:o.s1-,oa2 obras e Instalaçöes Rs zo.ooo,ocj '

1
1
j Art. 20 Para cobertura do Crédito autorizado pelo artigo anterior, servirà
' io ao Desenvolvimento dode recurso o crédito da Uniâo PRODESA - Programa de Apo

setor Agropecuério, no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), e a reduçâo da dotaçâo
owamenoria 0a.06.99.:99.9999.3999.9.:.99.99.02.00-35:, co valor de Rs zo.ooo,oo
(vinte miI reais).

I
j '
'! Art. 30 Inclui na Lei de Diretrizes Orçamentàrias - LDO 2002, Planilha
' de Metas Prioritérias - SMAM, na meta Agroindthstrias Comunitérias, o projetc

T'Ampliaçâo de pavilhöes comunitérios nas Iocalidades de Vapor Velho e Sobrado,
com 500m2 cada, e construçào de pavilhào comunit*rio na comunidade de Serra
Velha, com 600m2'', no valor de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais).
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LEI N" 3.810, DE 15 DE OUTUBRO DE 2002.

Autoriza o Executivo Municipal a abrir
Crédito Especial no valor de R$
12000000 6 dé outras providéncias.

IVAN JACOB ZIMMER, Prefeito Municipal de Montenegro.
Faco saber que a Cémara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

LEI:

Art. 1° Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Especial no
valor de R$ 120000.00 (cento e vinte mil reais), nas seguintes dotacoes orcamentérias:

10
02
20
606
0043
1031

4.4.90.51-1081

606
0043
1032

4.4.90.51-1082

Sec. Mun. de Agricultura e Meio Ambiente
Diretoria de Fomento Agropecuario
Agriculture
Extensao Rural
Cooperativismo e Associativismo
PRODESA — Ampliacéo/construcao de Pavilhées
Comunitarios
Obras e Instalacoes R$ 100.000,00

Sec. Mun. de Agricultua e Meio Ambiente
Diretoria de Fomento Agropecuério
Agricultura
Extensao Rural
Cooperativismo e Associativismo
Contrapartida PRODESA — Ampliacéo/construcao de
Pavilhoes Comunitarios
Obras e Instalacoes R$ 20.000,00

Art. 2° Para cobertura do Crédito autorizado pelo artigo anterior, servira
de recurso o crédito da Uniao PRODESA — Programa de Apoio ao Desenvolvimento do
Setor Agropecuario, no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), e a reducao da dotacao
orcamentaria 03.0699.999.9999.3999.99.99.990200-359, no valor de R$ 20.00000
(vinte mil reais).

Art. 3° Inclui na Lei de Diretrizes Orcamentérias — LDO 2002, Planilha
de Metas Prioritarias — SMAM, na meta AgroindUstrias Comunitarias, o projeto
“Ampliagao de pavilhoes comunitarios nas localidades de Vapor Velho e Sobrado,
com 500m2 cada, e construgao de pavilhao comunitario na comunidade de Serra
Velha, com 600m”, no valor de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais).
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! Art, 40 Fica o Executivo Municipal autorizado a reabrir no pr6ximo

exercicio financeiro, o presente Crédito Especial nos Iimites do seu saldo, de acordo com:
: o que estabelece o art. 167, j 20, da Constituiçâo Federal e art. 45 da Lei Federal no
t 4.320/64, ficando, igualmente, incluido na Lei de Diretrizes Orçamentérias - LDO 2003,

Planilha de Metas Prioritàrias - SMAM, na meta Ajroindùstrfas Comunitérias, o projetotçA
mpliaçào de pavilhöes comunitérios nas localldades de Vapor Velho e Sobrado

,
com 500m2 cadat e construçâo de pavilhâo comunitério na comunidade de Serra1 
velha, com 600m2'', no valor de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais).i

j Art. 50 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçâo.
t
i
' GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO

, em 15 dei 
tubro de 2002.Ouj '

1 REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
1 oata supra

.l .

l .
j .

,' df.! 
I AN coB ZIMMER,

p efeito Municipal.

i ' ARI'ALMEIDA,
s cretària-Geral.

1

TCDOe él?(VOS, DOe 58N6tJe'. S8LVO k:Da:'3 j
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! Art, 40 Fica o Executivo Municipal autorizado a reabrir no pr6ximo

exercicio financeiro, o presente Crédito Especial nos Iimites do seu saldo, de acordo com:
: o que estabelece o art. 167, j 20, da Constituiçâo Federal e art. 45 da Lei Federal no
t 4.320/64, ficando, igualmente, incluido na Lei de Diretrizes Orçamentérias - LDO 2003,

Planilha de Metas Prioritàrias - SMAM, na meta Ajroindùstrfas Comunitérias, o projetotçA
mpliaçào de pavilhöes comunitérios nas localldades de Vapor Velho e Sobrado

,
com 500m2 cadat e construçâo de pavilhâo comunitério na comunidade de Serra1 
velha, com 600m2'', no valor de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais).i

j Art. 50 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçâo.
t
i
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, em 15 dei 
tubro de 2002.Ouj '

1 REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
1 oata supra
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Art. 4° Fica o Executivo Municipal autorizado a reabrir no préximo
exercicio financeiro, o presente Crédito Especial nos limites do seu saldo, de acordo com
o que estabelece 0 art. 167, § 2°, da Constituigao Federal e art. 45 da Lei Federal n°
4.320/64, ficando, igualmente, incluido na Lei de Diretrizes Orgamentarias — LDO 2003,
Planilha de Metas Prioritarias — SMAM, na meta AgroindUstrias Comunitarias, o projeto
“Ampliagao de pavilhoes comunitarios nas localidades de Vapor Velho e Sobrado,
com 500m2 cada, e construgao de pavilhéo comunitario na comunidade de Serra
Velha, com 600m”, no valor de R$ 12000000 (cento e vinte mil reais).

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagao.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 15 de
outubro de 2002.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra.

AN COB ZlMMER,
P efeito Municipal.

MI; \ ARI ALMEIDA,
S cretéria-Geral.

“DOS OPGaOS, DOG 563N608: Sal—V8 ViDaS”
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